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TERMO ADITIVO Nº 01 

 

 

REFERENTE AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 724/2022, DATADO DE 

01 DE JULHO DE 2022, FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUAPORÉ-CÂMARA 

MUNICIPAL DE VEREADORES E A 

EMPRESA DECOL & LOVISON LTDA-ME 

 

O MUNICÍPIO DE GUAPORÉ-CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, CNPJ Nº 

87.862.397/0001-09, neste ato representada pelo seu PRESIDENTE, Sr. MOUSTAFH 

ROBERTO S. M. MUHAMMAD, brasileiro, residente e domiciliado em Guaporé, 

doravante denominado CONTRATANTE, resolve modificar unilateralmente o 

Contrato Administrativo nº 724/2022, vinculado ao Pregão Presencial nº 99/2022, 

Processo nº 673/2022, que se regerá pela legislação pertinente, Lei Federal nº 8.666/93, 

com as alterações introduzidas posteriormente e pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente Termo tem como objetivo a modificação unilateral por parte da 

Administração do Contrato Administrativo n° 724/2022, datado de 01 de julho de 2022, 

visando a AQUISIÇÃO DE MONITORES E COMPUTADORES PARA 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA CORREÇÃO 

Para fins de correção do Contrato Administrativo n° 724/2022, datado de 01 de 

julho de 2022, por um lapso administrativo corrige-se o CNPJ e ENDEREÇO do 

CONTRATANTE, onde passa a constar: 

 

“Endereço: Av. Monsenhor Scalabrini, nº 600, Guaporé/RS, 

 CNPJ nº 29.987.225/0001-65” 

 

 

3. As demais cláusulas e condições do contrato permanecem válidas e inalteradas. 

 

 

4. O presente Termo Aditivo passar a vigorar a partir de 11 de julho de 2022.  
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                                                               Município de Guaporé/RS, 11 de julho de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECOL & LOVISON LTDA-ME 

 

 

 

 

 

 

  MOUSTAFH R. S. M. 

MUHAMMAD 

              CONTRATADA CONTRATANTE 

 

 
 

  

TESTEMUNHAS:  

 

_______________________ 

 

ANA PAULA MARCHIORI 

ASSESSOR JURÍDICO 

OAB/RS 79.119 
 

 


